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• A<.:; Com i SS()~~S : 

Financas e Tributacao 
Consto e Just ica e de 

Em 07 /04 / 92. 

Art. ~24,'II 

(RI Art .~j4) 

Pres i dent (~ 

Ç'Q()~TO ~.lEJ N~ .2~\41~2 
Estabelece critérios para ava-
liação dos incentivos fiscais, 
subsídios e benefícios de natu- , 
reza financeira, tributária e 
creditícia . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - O Poder Executivo enviará ao Congresso Na­
cional, como parte integrante da prestação de contas de que trata o 
inciso XXIV do art. 84 da Constituição Federal, avaliação do custo-be­
nefício de cada incentivo fiscal, remissão, anistia, subsídio e bene­
fício de natureza financeira, tributária ou creditícia, concedidos pe­
la União, e que tenham afetado as despesas e receitas do exercício fi­
nanceiro contendo, no mínimo, os seguintes demonstrativos: 

I - de efeito comparado, no exercício financeiro, en-
tre: 

a) quantificação do crescimento econômico de cada re­
gião, medido pela variação de seu Produto Interno Bruto, calculado com 
o acréscimo às dotações orçamentárias respectivas, como Despesa de Ca­
pital-Investimentos, de valor igual ao dos incentivos fiscais, anis­
tias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tribu­
tária ou creditícia a elas atribuídas; 

b) quantificação do crescimento econômico de cada re­
gião, medido pela variação de seu Produto Interno Bruto, ocorrido em 
função dos incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídios e benefí­
cios de natureza financeira , tributária e creditícia a elas atribuí-
das; 

11 - quantificação do crescimento econômico do País no 
exercício financeiro, medido pela variação de seu Produto Interno Bru­
to, calculado com a redução dos encargos da dívida interna da União, 
mediante resgate de seu estoque, em valor igual à sorna dos incentivos 
fiscais, remissão, subsídios e benefícios de natureza financeira, tri­
butária e creditícia ocorridos no mesmo período. 

Art. 2 2 - O Tribunal de Contas da União incluirá em seu 
parecer prévio sobre as contas do Presidente da República análise re­
lativa à avaliação de que trata o artigo anterior. 

cação. 

JF/. 

Art. 3 2 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 4 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 1 DE ABRIL DE 1992 

R MAURO BENEVIDES 
PRESIDENTE 
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Estabelece critérios para ava­
liação dos incentivos fiscais, 
subsídios e benefícios de natu­
reza financeira, tributária e 
creditícia . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - O Poder Executivo enviará ao Congresso Na­
cional, como parte integrante da prestação de contas de que trata o 
inciso XXIV do art. 84 da Constituição Federal, avaliação do custo-be­
nefício de cada incentivo fiscal, remissão, anistia, subsídio e bene­
fício de natureza financeira, tributária ou creditícia, concedidos pe­
la União, e que tenham afetado as despesas e receitas do exercício fi­
n a nceiro contendo, no mínimo, os seguintes demonstrativos: 

I - de efeito comparado, no exercício financeiro, en-
tre: 

a) quantificação do crescimento econômico de cada re­
gião, medido pela variação de seu Produto Interno Bruto , calculado com 
o acréscimo às dotações orçamentárias respectivas, como Despesa de Ca­
pital-Investimentos, de valor igual ao dos incentivos fiscais, anis­
tias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tribu­
tária ou creditícia a elas atribuídas; 

b) quantificação do crescimento econômico de cada re­
gião, medido pela variação de seu Produto Interno Bruto , ocorrido em 
função dos incentivos fiscais , anistia , r emissão , subsídios e benefí­
cios de natureza financeira, tributária e creditícia a elas atribuí-
das; 

II - quantificação do crescimento econômico do País no 
exercício financeiro, medido pela variação de seu Produto Interno Bru­
to, calculado com a redução dos encargos da dívida interna da União, 
mediante resgate de seu estoque, em valor igual à soma dos incentivos 
fiscais, remissão, subsídios e benefícios de natureza financeira, tri­
butária e creditícia ocorridos no mesmo período. 

Art. 2 2 - O Tribunal de Contas da União incluirá em seu 
parecer prévio sobre as contas do Presidente da República análise re­
lativa à avaliação de que trata o artigo anterior. 

Art. 3 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 4 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~ DE ABRI L DE 1992 

\~~~/bw.~ 
SEN~A~R MAURO BENEVIDE 

PRESIDENTE 
J F/ . 
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LEGISLAC~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAC~O 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

, 

-CONSTITUIÇAO 
REPúBLICA I'EDER.ATIVA DO BRASU.. 

1988 
- - _. - -

Titulo IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

- - - -

Art. 64. 

- - -

Capítulo 11 
DO PODER EXECUTIVO 

S eção 1/ 
Das Atribuições do 

Presidente da República 

Compete privativamente ao Presidente da República: 
... . -

- XXIV ~ presUlr. llnulllmente. llo Congresso NlldonaI. den­
tro de sessenta dills IIp6S 11 IIbertura da sessão legislativa. IIS 

contas referentes 110 exercido IInterlor; 

- - - - -
- - -

GER 20.01 .0050.6 - (DEZ/a5) 

... 
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Projeto de Lei do Senado n ~ 238, de 1991 

Estabelece critérios para avaliação dos 
incentivos fiscais, subsídi os e benefí­
cios de natureza financeira, t ributária e 
credití c i a . 

Apresentado pelo Senador Esperidião Ami n . 

Lido no expediente da Sessão de 24/6/91, e publicado no DCN (Seção 11) 

de 25/6/91. Despachado à Comissão de Assuntos Econômi cos ( decisão ter­

minativa), onde poderá receber emendas, após sua publicação e distri­

buição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

Em 24/3/92, é aprovado o Parecer do relator favorável ao Projeto. 

Em 26/3/92 , é lido Parecer n ~ 50/92, relator Senador Eduardo Suplicy, 

pela constitucionalidade, juridicidade, regimental idade e aprovação do 

Projeto . A Presidência comunica ao Plenário o r ecebimento do Ofício n ~ 

06/92 , do Pres i dente da CAE , c omunicando a aprovação da matéria na r eu­

nião de 24/3 / 9 2 . Abertura do prazo de 5 dias úte i s para interpos i ção de 

recurso, por um décimo da composição da Casa, para que o Projeto seja 

apreciado pelo Plenário. Esgotado esse prazo sem a interposição de 

recurso a matéria será remet ida à Câmara dos Deputados . 

Em 2/ 4/ 92 , A Presidênci a c omuni ca ao Plenári o o término do prazo s e m 

apresentação de recurso , para q ue a matéri a seja aprec i ada pelo Plená­

rio. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N ~ 17 ), de 7.4. 92 

JF/. 
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CAM;~f~r-\ DOS DEPU TADO 

-:- 7 A8R ;1 õ 8 ~ O 1 2 7 7 3 
(:~ :l ~:' : :1:' r '; .,: !lE Cu ~·LHII C AC ITfS 

; ~J L., :;OlJ GEIiAl 

Em 1- de abril de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido 

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Consti­

tuição Federal, o Projeto de Lei do Senado n~ 238, de 1991, constan­

te dos autógrafos em anexo, que "estabelece critérios para avalia­

ção dos incentivos fiscais, subsídios e benefícios de natureza 

financeira, tributária e creditícia". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de estima e consideração . 

• 
CARNEIRO 

Primeiro Secretário 

f KIMEIRA SECRETARIA 

Em 
cretár io ,... 

I / Q l Ar"> ~ ~ 

Vossa 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

D P " ,0r~--;, '\:" : ' c·~r'~u)!r. l. A ~",v -' - ._ . J . l:Cu[~ 
Se;;uuJo :ic~reLário 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 
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SENAD.O FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 238, DE 1991 

Estabelece critérios para avaliação dos incen­
tivos fiscais, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Poder Executivo enviará ao Con­
gresso Nacional, como parte integrante da prestação 
de contas de que trata o inciso XXIV do art. 84 da 
Constituição Federal, avaliação do custo-benefício 
de cada incentivo fiscal, remissão, anistia, subsídio 
e benefício de natureza financeira, tributária ou cre­
ditícia, concedidos pela União, e que tenham afe­
tado as despesas e receitas do exercício financeiro 
contendo, no mínimo, os seguintes demonstrativos: 

I - de efeito comparado, no exercício fínancei­
ro, entre: 

a) quantificação do crescimento econômico de 
cada região, medido pela variação de seu Produto 
Interno Bruto, calculado com o acréscimo às dota­
ções orçamentárias respectivas, como Despesa de 
Capital-Investimentos, de valor igual ao dos íncenti­
vos fiscais, anistias, remissões, subsídios e benefí­
cios de natureza financeira, tributária ou creditícia 
a elas atribuídas; 

b) quantificação do crescimento econômico de 
cada região, medido pela variação de seu Produto 
Interno Bruto, ocorrido em função dos incentivos 
fiscai s, anistia, remissão, subsídios e benefícios de 
natureza financeira, tributária e creditícia a elas 
atribuídas ; 

II - quantificação do crescimento econômico do 
País no exercicio financeiro, medido pela variação 
de seu Produto Interno Bruto, calculado com a redu­
ção dos encargos da dívida ínterna da União, median­
te resgate de seu estoque, em valor igual à soma dos 
incentivos fiscais, remissão, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tributária e creditícia ocor­
ridos no mesmo período. 

Art. 2.° O Tribunal de Contas da União íncluirá 
em seu parecer prévio sobre as contas do Presidente 
da República análise relativa à avaliação de que 
trata o artigo anterior. 

Art. 3.° Esta lei entra e vigor na data. de sua 
publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Justificação 

Uma das primordiais funções do Parlamento é 
a de fiscalizar a aplicação dos recursos públicos que, 
subtraídos aos cidadãos, prestam-se à consecução e 
obtenção das metas governamentais. 

Nesse sentido, a Constituição Federal, notada­
mente em seu art. 49, estabelece a competência do 
Congresso Nacional para fiscalizar e controlar, di­
retamente ou por qualquer de suas Casas, os atos 
do Poder Executivo (inciso X), julgar anualmente 
as contas prestadas pelo Presidente da República e 
apreciar os relatórios sobre a execução dos planos 
de governo (inciso IX) . 

Desta forma, os recursos públicos, devem ser 
regularmente arrecadados e empregados nos fins 
previstos nas leis que os instituíram e autorizaram. 
Essas leis, por sua vez, devem estar de acordo com 
os mandamentos constitucionais. 

Nesta direção, a Carta Magna norteia as ações 
do Estado ao estabelecer em seu art. 3.0 os obje­
tivos fundamentais da República, que a seguir men­
cionamos: 

I - construir uma sociedade livre, justa e soli­
dária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional ; 
III - erradicar a pobreza, a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconcei­
tos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação. 

Como colorário de tais princípios pode afirmar­
se, com certeza, que ao Congresso Nacional incum­
be, não só como prerrogativa, mas como dever 
(grifamos), cuidar para que sejam asseguradas aos 
cidadãos o cumprimento daqueles objetivos fun­
damentais. 

Portanto, a · análise-do emprego dos recursos pú­
blicos reveste-s'e de fündamental importância para 
a vida da Nação. -- ----
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"""'- I!II'!I! un, há necessidade de exame comparativo 
entre as várias alternativas de emprego dos tão 
decantados recursos, com vistas a formularem-se as 
ações governamentais no sentido de dar-lhes o desti­
no que mais se coadune com os objetivos constitu­
cionais. 

País, medido pela variação de seu Produto Interno 
Bruto. 

Esperando contar com o apoio dos meus nobres 
pares, submeto à apreciação do Congresso Nacional 
o presente projeto de lei. 

. _ Sala das Sessões, 24 de junhO de 1991. - Se-
.por taIS .razoe~, de tr~ns~endental valor, ~s~e " nador Esperidião AmiD. 

projeto de leI preve a avallaçao do custo-benefIcIo , .;1:~".*-. 
dos incentivos fiscais, anistias, remissões, subsídiQ§,~,·:.';J~>~ (A Comissão de Assuntos Econômicos - de-
e benefícios de natureza financeira, tributária e cre:;~>:,~f';,~} cisão terminativa.J 
ditícia, concedidos pela União, levando-se em conta :. ;;,,> >:;.,i _---
os seus efeitos sobre o crescimento econômico dliii. , ~;~:~,j'úbllcado no l>CN (Seção TI) de 25-6-91 
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PAI~ECER I~Q 50 , DE 1992. 

[IA COMISS~O DI~ ASSUNTOS ECOI~8MICOS, s obre (I 

Projeto de Lei do Senado rlQ 238, de 1991, que 

estabelece crit~rios para avaliaçio dos 1n--

centivos r . . 
" l~:>calS, subsídios e benefíci()s d e 

Ilatureza financeira, tribut~ria e creditícia . 

F~ e 1 ,:\ t: o r ~ : ; e n a do r' E [I U A F~ [lOS LJ P L I C Y 

O Projeto de Lei do Senado nQ 238, de 1991, VISd 

estabelecer crit~rios para avalia,io dos incentivos fiscais, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tribut~ria e 

creditícia , cOln regras específicas, quantitativas e 4ualita'-

tivas, fixando sobretudo, obrigatoriedade no envio de qua -' 

dros demonstrativos ao Congresso Nacional, por Pdrte do Po-· 

der Executi vo, quando da PY'esta,io de contas de qlle trata o 

inciso XXIV do art. 84 da Constituiçio Federal . 

Os incentivos, subsídios e benefícios de uni ITIOdo 

g elO a I , se de um lado proporcionam condi,5es de a lavancagem 

ao desenvolvimento setorial ou global da economia nacional, 

por outro, resultaln num aumento do disp&ndio ou rerl~n cia de 

recur s os p~blicos. Por estas raz5es o controle e avalia,~o 

destes instrume ntos de política econ8mico-financeird dever~o 

ser submetidos a acompanhamento criterioso no que COI'lcerne a 

- - - - - - - ---

I 
I 
I 
I 

I 
I 

I 
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~",L-" i sc a li zaç ã o da sua aplicação e os resultados por eles pro ···· 

POl- C ionados. 

Os dispositivos deste projeto de lei deverãcl se r 

parte in tegrante da prestação de cOlltas que o PodEr EXEcuti -

vo enviar ao Congresso Nacional, enl atendi me nto ao ma nd alne ll -

to cons t itucional, fazendo constar , sob forma de de mon stra-

tivos, os efeitos comparados em relação a outros indicador es 

do mesmo e xercício financeiro, cOlno segue : 

"1) qu c\ ntific ar;ão do crescimento econômico ele cada 

med id o PEla . 'J var lar;a o dE seu Pl-oduto In -' 

terno Bruto , 
. . , 

calculado com o acreSClnlO as dota -o 

'J , çoes orr;amentarias re spectivas, como DeSPEsa de 

Capital-Investime ntos, v <.'\ 1 o 1" i 9 u a 1 a o dos 

incentivos fiscais, anistias, . 'J 

1" e m 1 ~) S o e s , f;;ubs :L···· 

dios ~ ben e ficios de natureza financeira, tri-

but á ria ou cY'editicia a Elas at ribuíd as ; 

2) quantificação do crescime nto econ6mj.co de cada 

. '" l ' 'J re91ao, Inedido pc a varl a çao de seu Produto In -

Bruto, ocorrido em função dos illcentivos 

r ' , . ,~, I 

.. 1 5 C a :I. s , a n i 5 t i a , 1- (.;:, m 1 5 S a o , s ub ~) 1 d i o s e b e n e f 1 -' 

C10S de naturEza financeira, trillutária e cre -

diticia a elas atribuídas; 
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SENADO FEDER AL 

3) quantificaç~o d o cy·escim e nto econ8mico do País 

no exerc i cio financeiro, medido pela 
,., 

var l <:-\çao 

de seu Produto Interno Bruto, calculado C(lm a 

reei uç: ~:\o eI os encargos ela (Iiviela intern c.\ d <:\ 

U 
, t.' n1<:\O , ITI e eI j. c\ ri t l' r e~; 9 a t e ci e seu e !:, t o que , E·? 111 V a··· · 

lor igual à SOITla elos incentivos fiscais, rem1 S··· 

• 
,., 

~:) <:\ o , subsidios e beneficios ele natureza finan 

t l" :i. 1:1 u t: <:\ r· 1. a o c: o r· r i d o ~. no 

talnb~m, o Tribunal de Contas da Uni ~o fa -

zer incluir em seu parecer prévio sobre as contas do Presi -· 

dente da Rcp~blica , análise e avaliaç~o destes ill s trumentos 

de polí t ica ecol1Glnico-fillanceira adotados pelo Executivo , 

nos termos desta lei. 

• A ·' '"' .. Tunç,10 fiscaliz aclora cio Congresso Nac iol·lal sobrE' 

a s c o n t a~; dos e t o 1- P L't b 1 i c o É- d E.' P l- i m o r d i a 1 i m p o r t fi n c i a , v 1 s ···· 

to que além de cumprir mandamento constitucional - cujo 01:1 -· 

j etivo é a transpargncia el as irlform aç5es a respeito da apli .... 

caç~o dos recursos p~blicos - permite que o Parlamento, COITlO 

i n s t i t l\ i ç a o m e m b l- o d o E s t a do, a c o m p a n h e .. p a l- i p a s s u" <."'\ p o 1 i··· 

tica de desenvolvilnento adotada e os r esultados obtidos como 

metas de Governo. 
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Os incentivos fiscais compY'eendem as normas de 

efeito redutor ou eliminador da obrigaç~o contributiva fis -' 

c aI, podendo assumir a fOl-ma dE ilnllrlidadE, 
. ~ . , 

1 ~:; e n ç: c:\ o, S 1.1 S P E n --

s~o do pagamento do imposto, l-eduç50 de alíquota ou de Ilase 

de c~lculo, cridito fiscal, devoluç~o 01.1 y'estituiç5o dE lm -" 

posto, depreciaç~o acelerada e modalidade de c~lculo do lm --

posto, Os sllbsídios e benefícios de natureza financeil-a e 

creditícia podem ter a forlna de cridito facilitado, taxa de 

Juros nEgativa quando comparada cOln o meY'cado, política de 

c~mbio favor~vel a exportaç~o ou importaç~o, entre outras, 

alguns mais explícitos outros ne m tanto, todos, porim, COI'I 

esforço da sociedade como um todo, Se eficazes, isto ~ o que 

deveremos avaliar, 

H~ pouco malS dE dllas d~cadas os incentivos E be" 

nefícios fiscais e financeiros foram definidos como a base 

da política '" , economlca, e sustent~culo de Ullla política '" o l- 9 a -

nica global, 1 ' se bem que com a guns VICIOS regionais, O Est a " 

do como agentE intErferidol- na economia com o fito de prOlno -' 

ver o desenvolvllnento econ61nico equilibrado elltre regi5 es e 

set 0)- es, tem por estes melos o seu PY'incipal instrulTlento, 

tendo elTl vi sta a Escassez de rEcursos para i li VES ti men t () ~:; , 

tanto inte rno quanto externos, 

~UUISSAU gl ASS IJH IOS l ll l l.lJ nU~ 

1/1 (' K:.zd:? ~t 19 O J 
I-~;:,y//._- :J..l:-

fIS.OL~ 



• 

/ 

.-
/ 

/ 

r 

• 
• 

ta 

SENADO FED ERAL 

I c- t ,.,. s· ::. .. ) c._ instru"lentos tornaram-se , 

. -- -------

pela absolllta fal ·· 

de outro , no Inais impor·tante "lelO para acelera r· o desen ··· 

volvimento 
~ . 

ec onomlCO . Sua ut i l izaç~o , por~m, soment e terá 

bons resultados se for re spaldada por um planejamento econ6 ···· 

mico-soc ial bem orientado, dirigido e controlado, voltado 

para o interessE naciorlal . 

() c-. ..) incentivos E benefícios, de qua 1 quel-

quando mantidos, dever~o sofrer cO ll stante e contínua avalla -· 

,-' ç a o de desempenho e eficácia , 
... 

para nao os tornar· desacredi 

tados perante a populaç~o, contribuillte que ~ desta conta . 

A a val iaç~o de tais instrumentos devEl-á levar elll 

consi(leraç~o, entre outros: 

·1 ,., a) ,":\ oc:açao de recursos em escala proporcIon al 

capac idaclE' visando 

,Hl m (.:,' n t ,":\ r· C\ e f :i. c: i €, n c i ,":\ dos :l n v (.::.- s t :i. ITI E n to';;, F e v 1 ·· 

tar· a disper s~o de r ecursos de evide ll te nece s --

!:, i cI a d e e m ou t: \- a s 
. ,-' 

\- e 9 10 e!; ; 

b) aná li se pericidica dos resultaclos obtidos n <':\ '" 

relaçâo cOln a re spectiva contribuiç~o elTl termos 

eco l,6 "I :lCOS e o incremento participativo na P\-O-
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'.' 

ASSlm , este il1strunlcnto de acompanhamento das con·· 

tas reveste-se de gral1de importância para o controle e ava --

lia,~o das ren0ncias de receitas p0blicas . 

F'e10 'J exposto , e considerando nao haver elementos 

que evide nciem aspectos contrários a Constitucionalidade, 

Ju r idicidade e re9imentalidade, somos pela aprova,~o do pr e -' 

se n te Projeto de Lei do Senado flQ 238, de 1991 . 

Sala das Comissões 24 dE.' março de 1991 . 

Raimundo Lira , Pn::'s i cl en te . 

ua do 2fl~/ 
, Relator. 
I 

,'áJ/)o/;:/1b~ . 
J o n as Pinheiro / 

J!\.-~rio 

'. tR~ 
--~// /~:?-('}) O rio Pereira 

~-yL-/Z-r-/....L./"'={.~· • __ --.:: _ _ --o 

,r/l~Á~-
Ben.(~:ras 

( 

LÃÁA/ Esperidião 

/ ____ )eit;;;Jlk __ ra~ã ;~~L~ 
mon /' __ - ./ 

__ - --.c:::.. ---- / , 

__ /-,..... Coutinho ,Torqe 
. { ,. 

" -----

Dias 
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tÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 2.714/92 

Nos teFmos do aFt. 119, caput, I, do Regimento InteFno 
da CimaFa dos Deputados, alteFado pelo aFt. 1Q, I, da 
Resolu,io nQ 10/91, o SF. PFesidente deteFminou a abeFtuFa 
€ divulgaçio na OFdem do Dia das Comiss~es - de PFazo paFa 
Cl.PFesent açio de emendas, a paFt i F de 06/05192, POF c I nco 
sess~es. Esgotado o pFazo, nio fOFam Fecebidas emenda s ao 
PFOj€'tO. 

Sala da Comissio, em 13 de maio 

a 
SecFetáFia 

-

de 1992. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2.714-A de 1992 
(Do Senado Federal) 

Estabelece critérios para 
subsidios e beneficios de 
crediticia. 

PLS NQ 238/91 

avaliação 
natureza 

dos incentivos fiscais, 
financeira, tributária e 

(Às Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e 
Justiça e de Redação (Art. 54), Art. 24, 11) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Finanças e 
- termo de recebimento de 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

GER 3. 17.23. 004·2 - (MAI/92) 

Tributação 
emendas 

I 

I 

I 

I 
I 

I 

I 

I 
I 
I 

11, 

I 
I 

I 
I 

I 
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CÂMARA DOS DEPUT AOOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO 2.714/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 0 , I, da 
Resolu~io nO 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
€ divulga~io na Ordem do Dia das Comiss~es - de prazo para 
BPresent ad\o de emendas, a part ir de 06/05192, por c inca 
sess~es. Esgotado o prazo, nio foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissio, em 13 de maio 

Linda M a 
Secretária 

de 1992. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.714, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 

ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela adequação 

financeira e orçamentária e, quanto ao mérito, pel a rejeição do 

Projeto de Lei n Q 2.714/92, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deput ados Manoel 

Castro, Presidente; Jackson Pereira e Car l os Kayath, 

Vice-Presidentes; Germano Rigotto, Haley Margon Vaz, José 

Lourenço, Luís Roberto Ponte, Pedro Novais, Benito Gama, José 

Falcão, José Aníbal, Basílio Villani, Delfim Net t o, Francisco 

Dornelles, Éden Pedroso, Sérgio Gaudenzi, Aloizio Mercadante, 

Francisco Silva, Luiz Carlos Hauly, Félix Mendonça, Wagner do 

Nascimento, José Carlos Aleluia, Simão Sessim, Vilmar Rocha e 

José Maria Eymael. 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1993. 

~J 
Deputado MANOEL CASTRO 

Presidente 

~~vf~~ 
Deputado Luís ROBERTO PONTE 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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CÂMARA 005 DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.714-A, DE 1992 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N9 238/91 

Estabelece critérios para avaliação dos incentivos 

fiscais, subsídios e benefícios de natureza finan­

ceira, tributária e creditícia; tendo parecer: da 

Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação 

financeira e orçamentária e, no mérito, pela reJe~ 
-çao. 

(PROJETO DE LEI N9 2.714, DE 1992, A QUE SE REFERE 

O PARECER) 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/e6) 
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Brasília, 29 de abril de 1993 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa., para os fins previstos 

no art. 54, 11 e art. 58 do Regimento Interno, que esta Comissão 

concluiu pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, 

pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.714/92, do Senado Federal -

PLS nº 238/91. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII92) 

Cordiais Saudações, 

Deputado Castro 

Presidente 


